
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFC.XIOE

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PROCESSO Nº: 117374/24 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA 
INTERESSADO: MARIA EDNA DE ANDRADE 
   
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1001/24 

 

1. Com fulcro no art. 26, §§ 1º e 2º, da Instrução Normativa 172/22, 

remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que promova a intimação do 

Sr. Prefeito Municipal de Prado Ferreira e responsável pelas contas, Maria Edna de 

Andrade, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente defesa sobre a 

Avaliação da Atuação Governamental, na área da Assistência Social, conforme 

indicado no tabela 32, em especial, quanto aos itens listados na Tabela 33, 

constantes na Instrução nº 3506/24, da Coordenadoria de Gestão Municipal (peça 

14, fls. 39/40). 

2. Decorrido o prazo com apresentação de contraditório, retornem 

os autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para nova instrução. 

3. Publique-se. 

 

Tribunal de Contas, 15 de julho de 2024. 
 
 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 


